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CONSÓRCIO TRADETEK 

INSTRUMENTO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO E DE SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO (SPE) 

1. COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO 

Pelo presente INSTRUMENTO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO E DE SOCIEDADE DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO, as empresas: 

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 08.184.542/0001-73, com sede e foro em Curitiba/PR, Rua General Potiguara, n. 1428, Conj. 
22 e 23, Bairro Novo Mundo, CEP 81050-500, neste ato representada por seu representante legal o Sr. RENATO 
GOMES DE ARAUJO, brasileiro, natural de Cascavel/PR, nascido em 18/03/1979, solteiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG de n. 6.225.015-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 005.139.889-39, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n. 3.600, apto. 1601, Bairro Ecoville, Curitiba/PR, CEP 81.200-
110, doravante denominada de “TRADETEK SOLUÇÕES”; e 

TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada unipessoal de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
64.021.297/0001-54, com NIRE 41214159152, com sede na Rua General Potiguara, n. 1428, CJ 22 e 23, Sala 01, Cond. 
Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP 81.050-551, neste ato representada por seu sócio-
administrador o Sr. RENATO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, natural de Cascavel/PR, nascido em 18/03/1979, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil RG de n. 6.225.015-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 
005.139.889-39, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n. 3.600, apto. 1601, Bairro 
Mossunguê, Curitiba/PR, CEP 81.200-110, doravante denominada de “TRADETEK PARTICIPAÇÕES”. 

TRADETEK SOLUÇÕES e TRADETEK PARTICIPAÇÕES, quando referidas em conjunto, denominadas simplesmente 
“Partes” ou “Consorciadas” ou, isoladamente, “Parte” ou “Consorciada”, têm entre si justo e contratado as seguintes 
condições e cláusulas para a constituição de um CONSÓRCIO, ora designado como CONSÓRCIO TRADETEK, que 
objetiva a participação na CONCORRÊNCIA regida pelo EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 15/2026, tendo o MUNICÍPIO 
DE NOVA FRIBURGO/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços e Equipamentos Públicos e da Comissão 
de Contratação, como PODER CONCEDENTE. 

2. OBJETIVO DO CONSÓRCIO 

1.1. As empresas retro mencionadas se ajustam para a formação de um CONSÓRCIO com a finalidade exclusiva de 
participar da LICITAÇÃO regida pelo EDITAL DE CONCORRÊNCIA n.º 15/2026, do Município de Nova Friburgo/RJ, 
que tem por objeto a outorga de Concessão Administrativa para a delegação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA do MUNICÍPIO, incluídos a instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, expansão, 
eficientização energética, operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme 
disposto na minuta do CONTRATO e seus ANEXOS. 

1.2. O CONSÓRCIO tem objetivo restrito à participação na LICITAÇÃO e, sagrando-se vencedor, à constituição da 
Sociedade de Propósito Específico (SPE) que celebrará e executará o CONTRATO, nos termos do item 10.3.1 do 
EDITAL. 

3. DESIGNAÇÃO DA EMPRESA LÍDER E OUTORGA DE PODERES 
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1.3. As Partes estabelecem, de comum acordo, que a liderança do CONSÓRCIO será exercida pela empresa 
TRADETEK SOLUÇÕES, ora designada “Consorciada Líder”, a quem caberá representar o CONSÓRCIO perante 
o PODER CONCEDENTE, a Comissão de Contratação e a B3, por todos os atos praticados pelo CONSÓRCIO 
durante a LICITAÇÃO, até a assinatura do eventual CONTRATO. 

1.4. As Partes outorgam à Consorciada Líder, TRADETEK SOLUÇÕES, expressamente e em caráter irrevogável e 
irretratável até a assinatura do CONTRATO, todos os poderes necessários para a realização de quaisquer atos 
que digam respeito ao CONSÓRCIO no âmbito da LICITAÇÃO, nos termos do item 10.3.1.x, alínea “e”, do 
EDITAL, incluindo, sem qualquer limitação, poderes para: receber citação e notificação de qualquer natureza; 
responder administrativa e judicialmente por todos os atos praticados pelo CONSÓRCIO; apresentar 
comunicações, requerimentos e petições; assinar declarações, propostas e quaisquer outros documentos; 
ofertar e renovar a PROPOSTA COMERCIAL; prestar e renovar a GARANTIA DA PROPOSTA; concordar com 
condições; transigir; renunciar a direitos; interpor recursos, impugnações e contrarrazões, bem como deles 
desistir; apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; firmar o contrato de intermediação com a 
PARTICIPANTE CREDENCIADA; constituir, substituir e substabelecer REPRESENTANTES CREDENCIADOS; e 
celebrar o CONTRATO e demais instrumentos necessários. 

1.5. Os poderes ora outorgados à Consorciada Líder abrangem a prática de todos e quaisquer atos relativos ao 
processo licitatório e ao CONTRATO dele decorrente, ficando a Consorciada Líder investida de plenos poderes 
para representar isoladamente o CONSÓRCIO e a Consorciada TRADETEK PARTICIPAÇÕES em todas as fases e 
atos da LICITAÇÃO, perante o PODER CONCEDENTE, a Comissão de Contratação, a B3 e quaisquer terceiros, 
independentemente do percentual de participação de cada Consorciada no CONSÓRCIO. 

1.6. A outorga de poderes à Consorciada Líder não exonera a Consorciada TRADETEK PARTICIPAÇÕES da 
responsabilidade solidária prevista na Cláusula 6 deste Instrumento. 

1.7. Para os fins do exercício da liderança, fica indicado o Sr. RENATO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 6.225.015-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 
005.139.889-39, como pessoa física por meio da qual a Consorciada Líder exercerá os poderes ora outorgados. 

4. REPRESENTANTES CREDENCIADOS 

1.8. As Partes, neste ato, nomeiam e constituem como REPRESENTANTES CREDENCIADOS do CONSÓRCIO, nos 
termos do item 11 do EDITAL, o Sr. RENATO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de identidade RG n.º 6.225.015-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 005.139.889-39, e a Sra. GEOVANNA 
KATERINE LOCATELLI DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, diretora de licitações e novos negócios, portadora do 
RG n.º 10.390.740-3 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 087.351.559-57, para, em conjunto ou isoladamente, 
independentemente da ordem de nomeação, representarem o CONSÓRCIO e praticarem, em seu nome, todos 
os atos da LICITAÇÃO, em especial: 

1.9. Representar o CONSÓRCIO perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos governamentais e 
quaisquer agências governamentais, incluindo o Município de Nova Friburgo/RJ, a Comissão de Contratação e 
a B3, para estabelecer e manter entendimentos, receber citação e notificação de qualquer natureza, requerer 
e/ou promover consultas, requerer certificados e outros documentos e praticar os atos necessários durante a 
realização do certame licitatório descrito no Edital de Concorrência n.º 15/2026, inclusive para interpor 
recursos, impugnações e contrarrazões e renunciar ao direito de interpô-los; 

1.10. Assumir compromissos e/ou obrigações em nome do CONSÓRCIO e de qualquer forma contratar, fazer 
acordos, dar e receber quitação em nome das Partes; 
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1.11. Representar as Partes na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer instância e perante qualquer Juízo 
ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de advogados, com poderes especiais para confessar, transigir, 
desistir, fazer acordos, dar e receber quitação; e 

1.12. A seu critério, substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de poderes, qualquer dos poderes aqui 
conferidos, nas condições que julgarem apropriadas. 

1.13. Os REPRESENTANTES CREDENCIADOS ora nomeados poderão ser substituídos, a qualquer tempo, por ato da 
Consorciada Líder, nos termos da Cláusula 3 acima e do item 11.7 do EDITAL. 

5. PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS CONSORCIADAS 

1.14. As empresas consorciadas reconhecem a participação de cada uma no CONSÓRCIO conforme as proporções 
abaixo definidas: 

1.15. A TRADETEK SOLUÇÕES, na qualidade de Consorciada Líder, deterá 1% (um por cento) da participação total no 
CONSÓRCIO; 

1.16. A TRADETEK PARTICIPAÇÕES deterá 99% (noventa e nove por cento) da participação total no CONSÓRCIO. 

1.17. As Consorciadas deverão obedecer sempre à proporção dos quinhões estabelecidos nesta Cláusula. Eventuais 
despesas comuns, valores correspondentes a assessoria técnica, projetos e congêneres serão rateados entre 
as Consorciadas na proporção retro estabelecida, exceto aqueles prévia e expressamente acordados de forma 
diversa pelas Partes. 

1.18. Caso o CONSÓRCIO sagre-se vencedor da LICITAÇÃO, as Consorciadas constituirão a Sociedade de Propósito 
Específico (SPE), sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as exigências do EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA n.º 15/2026 e com as leis brasileiras, com sede e administração no País, a ser registrada na 
Junta Comercial competente. A composição acionária da SPE refletirá obrigatoriamente o percentual de 
participação de cada Consorciada definido no item 5.1 acima, ou seja, 1% (um por cento) para a TRADETEK 
SOLUÇÕES e 99% (noventa e nove por cento) para a TRADETEK PARTICIPAÇÕES, nos termos do item 10.3.1.x, 
alínea “g”, do EDITAL. 

1.19. As Consorciadas se obrigam a não promover a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de Consorciadas, 
tampouco a alteração da composição ora definida, até a assinatura do CONTRATO, salvo prévia e expressa 
anuência do PODER CONCEDENTE, observado o item 10.3.1.ix do EDITAL. 

1.20. As Partes ajustam que a GARANTIA DA PROPOSTA exigida pelo item 14 do EDITAL será prestada pela 
Consorciada Líder, TRADETEK SOLUÇÕES, na qualidade de única tomadora, em instrumento único que cobrirá 
a integralidade do valor exigido, independentemente do percentual de participação das Consorciadas, nos 
termos do item 14.2.7, inciso “i”, do EDITAL. O instrumento de GARANTIA DA PROPOSTA assegurará a 
responsabilidade do CONSÓRCIO e indicará o nome do CONSÓRCIO, as razões sociais de ambas as 
Consorciadas, seus respectivos CNPJ e os respectivos percentuais de participação, observado o item 14.2.7.1 
do EDITAL. 

6. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

1.21. As empresas componentes deste CONSÓRCIO declaram, sob as penas da lei, que responderão solidariamente, 
independentemente do respectivo percentual de participação no CONSÓRCIO, por todas as exigências do 
instrumento convocatório e por todos os atos praticados pelo CONSÓRCIO em virtude da LICITAÇÃO, bem como 
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por suas obrigações de ordem fiscal, trabalhista e administrativa, até a assinatura do CONTRATO, nos termos 
do item 10.3.1.x, alínea “f”, do EDITAL. 

1.22. As Partes declaram expressamente que aceitam a responsabilidade solidária, tanto na fase de LICITAÇÃO 
quanto na fase que antecede a assinatura do CONTRATO, cobrindo integralmente todas as obrigações 
assumidas, incluindo os atos praticados no âmbito do CONSÓRCIO ou do compromisso de sua constituição, 
sendo que tal responsabilidade solidária somente cessará: (i) caso o CONSÓRCIO não seja a PROPONENTE 
vencedora, com a assinatura do CONTRATO pela PROPONENTE vencedora; (ii) no caso de revogação ou 
anulação da LICITAÇÃO; ou (iii) no caso de expiração do prazo de validade da PROPOSTA COMERCIAL, caso o 
CONSÓRCIO opte por não a renovar. 

1.23. É de inteira responsabilidade das empresas consorciadas a inexistência de fatos que possam impedir a 
habilitação do CONSÓRCIO ora formado, declarando, expressamente, que toda a documentação ofertada neste 
processo espelha a realidade dos fatos e representa documentos autênticos. 

1.24. A Consorciada que, em razão de sua responsabilidade solidária, cumprir obrigação da outra, terá direito de 
regresso para cobrar desta os valores referentes às despesas, perdas e danos, sub-rogando-se no respectivo 
crédito. 

7. PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONSÓRCIO E DAS CONSORCIADAS 

1.25. O CONSÓRCIO constituído por meio deste Instrumento não se constitui e nem se constituirá em pessoa jurídica 
de personalidade própria, na conformidade do artigo 278, §1º, da Lei Federal n.º 6.404/76, sendo certo que as 
Consorciadas mantêm, sem quaisquer reservas, as suas personalidades jurídicas distintas. 

8. ALTERAÇÃO DO CONSÓRCIO 

1.26. O CONSÓRCIO não terá sua constituição ou composição alteradas ou modificadas sem a prévia e expressa 
anuência do PODER CONCEDENTE, desde a apresentação dos ENVELOPES até a assinatura do CONTRATO; a 
partir desse momento, deverão ser observadas as regras contratuais para qualquer alteração na composição 
societária da SPE. 

9. OBRIGAÇÕES INDIVIDUAIS 

1.27. Cada empresa consorciada atenderá individualmente, nos termos do item 10.3.1.i do EDITAL, às exigências 
relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA e à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, sendo as exigências de 
HABILITAÇÃO TÉCNICA atendidas conjuntamente pelo CONSÓRCIO, na forma do item 10.3.1.iii do EDITAL. 

10. DURAÇÃO DO CONSÓRCIO 

1.28. O prazo de duração do CONSÓRCIO será o necessário à participação na LICITAÇÃO e à formalização e 
constituição da Sociedade de Propósito Específico que celebrará e executará o objeto do EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA n.º 15/2026 e seus ANEXOS, devendo coincidir, no mínimo, com o prazo necessário ao integral 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da LICITAÇÃO até a assinatura do CONTRATO. 

11. SEDE 

1.29. O CONSÓRCIO terá como endereço de sua sede a Rua General Potiguara, n. 1428, Bairro Novo Mundo, 
Curitiba/PR, CEP 81.050-500. 
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.30. As empresas consorciadas, bem como suas Controladoras, Controladas, Coligadas e demais entidades 
pertencentes ao seu Grupo Econômico, bem como seus funcionários ou prepostos, se obrigam a não participar 
da presente LICITAÇÃO de forma isolada, por intermédio de mais de um CONSÓRCIO, ou por qualquer forma 
que resulte na apresentação de mais de uma proposta, observados os itens 10.3.1, incisos vi, vii e viii, do 
EDITAL. 

1.31. As Consorciadas declaram a aceitação irrestrita e irretratável das condições da LICITAÇÃO mencionada na 
Cláusula 2 deste Instrumento. 

1.32. Diante de eventual vitória no certame, as empresas consorciadas apresentarão, antes da celebração do 
CONTRATO, a constituição da Sociedade de Propósito Específico (SPE), sob a forma de sociedade por ações, de 
acordo com as leis brasileiras e com as regras estabelecidas no EDITAL e seus ANEXOS, com sede e 
administração no País, a ser registrada na Junta Comercial competente, bem como providenciarão o respectivo 
registro perante a Receita Federal do Brasil para obtenção do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e 
demais registros exigidos para a plena regularização da SPE, tudo consoante as normas vigentes. 

1.33. Declaram as Consorciadas que a SPE constituída em caso de vitória no certame obedecerá a padrões de 
governança corporativa e adotará contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 

1.34. Declaram as empresas consorciadas que atendem às exigências do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988. 

1.35. As Partes agirão em plena cooperação administrativa, técnica e operacional, uma com a outra, durante 
qualquer negociação, controvérsia, litígio judicial ou qualquer outra situação que envolva interesse mútuo, 
devendo assistir uma à outra no melhor de sua competência. 

13. FORO 

1.36. As Partes elegem o foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir qualquer conflito oriundo do presente 
Instrumento, observado que a lei aplicável ao CONTRATO e à LICITAÇÃO será a brasileira, nos termos do item 
3.4 do EDITAL. 

Por estarem assim justas e contratadas, as PARTES firmam este Instrumento, reconhecendo a veracidade, 
autenticidade, integridade, validade e eficácia de seus termos, e expressamente anuem, autorizam, aceitam e 
reconhecem como válida a assinatura em formato eletrônico e/ou por meio de certificados digitais, nos termos do 
art. 10, §2º, da Medida Provisória n.º 2.200-2/2001. 
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Rua General Potiguara, 1428 – Sala 01 
Conj. 22 e 23 – Cond. Ind. Conesul C 
Bairro Novo Mundo – Curitiba/PR 
CEP 81.050-500 

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA.    CNPJ 08.184.542/0001-73    ·    I.E. 90378832-10 

 

Nova Friburgo/RJ, 18 de maio de 2026. 

 

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA. 

 

________________________________________ 
 

Renato Gomes de Araujo 
Sócio Diretor 

TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

________________________________________ 
Renato Gomes de Araujo 

Sócio-Administrador 

Testemunhas: 

1. _______________________________          2. _______________________________ 
Nome:    Elvis da Silva Cruz                                   Nome: Dayana Rafaele Pikussa 
CPF: 071.113.929-65                                              CPF: 099.616.529-08 
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